
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Torna-se necessário a apresentação desta proposta de modificação da lei 14405 de 29 de
abril de 2022 para a adequação face a utilização e aplicação da respectiva lei, seu uso no dia a dia,
sem prejuízo do seu objetivo de incentivo do uso de bicicletas como meio de transporte, com vistas a
melhorar as condições de mobilidade urbana na cidade, mediante a promoção de meio de transporte
não poluente.

Palácio Barbosa Lima, 12 de julho de 2024.

José Márcio Lopes Guedes André Luiz Vieira da Silva Nilton Aparecido Militão
Vereador Zé Márcio-Garotinho -

PDT
Vereador André Luiz -

Republicanos
Vereador Nilton Militão - MDB
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